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ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS

QUANTIDADE

P O S TO C O M B AT E N T E DOS SERVIÇOS ENGENHEIRO
M I L I TA R

TO TA L
INTENDENTE MÉDICO

General-de-Exército 15 - - - 15
General-de-Divisão 37 3 1 3 44
General-de-Brigada 71 6 4 7 88

TO TA L 123 9 5 10 147

II - OFICIAIS DE CARREIRA

QUANTIDADE

ARMAS, QUADROS
OU SERVIÇOS

P O S TO S TO TA L
Cel Ten Cel Maj Cap 1o Te n 2o Te n

Armas e QMB 899 1.061 2.190 2.706 1.390 670 8.916
Intendência 55 130 350 400 213 104 1.252

Médico 51 153 174 326 350 - 1.054
Dentista 14 43 55 105 87 - 304

Farmacêutico 23 44 57 84 45 - 253
QEM 55 11 0 176 327 178 - 846
QCO - 70 506 672 435 - 1.683
QCM 1 8 12 20 16 10 67
QAO - - - 327 1.542 1.657 3.526

TO TA L 1.098 1.619 3.520 4.967 4.256 2.441 17.901

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

QUANTIDADE
P O S TO OCT / OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT TO TA L

1o Te n e n t e 994 1.505 1.005 3.504
2o Te n e n t e 1.365 1.936 1.280 4.581

TO TA L 2.359 3.441 2.285 8.085

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO
ESPECIAL (QE) E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

QUANTIDADE
GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS TO TA L

Subtenente 7.868 - - 7.868
1o S a rg e n t o 7.107 - - 7.107
2o S a rg e n t o 11 . 0 1 0 - - 11 . 0 1 0
3o S a rg e n t o 10.509 8.228 7.537 26.274

TO TA L 36.494 8.228 7.537 52.259

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
Ta i f e i r o s mor 191

de 1ª Classe 513
Subtotal 704

Cabos e Soldados Cabo 34.500
Soldado 109.000
Subtotal 143.500

TO TA L 144.204

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 147

Oficiais de Carreira 17.901
Te m p o r á r i o s 8.085

Subtotal 25.986
Praças Subtenentes e Sargentos de Carreira 36.494

do Quadro Especial 8.228
Te m p o r á r i o s 7.537

Subtotal 52.259
Taifeiros, Cabos e Soldados Ta i f e i r o s 704

Cabos 34.500
Soldados 109.000
Subtotal 144.204

TOTAL GERAL 222.596

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No s- 80 e 81, de 7º de março de 2013. Comunica à Câmara dos
Deputados e Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
pais nos dias 7 e 8 de março de 2013, para visita a Caracas, Re-
pública Bolivariana da Venezuela, por ocasião das exéquias do Pre-
sidente Hugo Chávez.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 7, de 6 de março de 2013. Resolução no 3, de 6 de março de 2013,
do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 7
de março de 2013.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

RESOLUÇÃO No 3, DE 6 DE MARÇO DE 2013.

Estabelece diretrizes para a internalização
de mecanismos de aversão a risco nos pro-
gramas computacionais para estudos ener-
géticos e formação de preço, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2o da Lei no 9.478, de 6 agosto de 1997, o art. 1o, inciso
I, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, o art. 14, parágrafo
único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no

7, de 10 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1o Determinar que a Comissão Permanente para Análise
de Metodologias e Programas Computacionais do Setor Elétrico -
CPAMP desenvolva e implemente metodologia para internalização de
mecanismos de aversão a risco nos programas computacionais para
estudos energéticos e formação de preço, realizando os ajustes ne-
cessários nas disposições referentes ao atendimento energético, à for-
mação de preço e aos Encargos de Serviços do Sistema.

§ 1o O Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL
deverá implementar a metodologia, nos termos definidos no caput,
internamente aos programas computacionais até 31 de maio de 2013.

§ 2o A CPAMP realizará os testes de validação da me-
todologia, definida no caput, e internalizada nos programas com-
putacionais até 31 de julho de 2013.

§ 3o Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL disciplinar a aplicação das disposições, a que se refere o caput,
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e pela Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

Art. 2o Por decisão do Comitê de Monitoramento do Setor
Elétrico - CMSE, extraordinariamente e com o objetivo de garantir o
suprimento energético, o ONS poderá, adicionalmente ao indicado
pelos programas computacionais, despachar recursos energéticos ou
mudar o sentido do intercâmbio entre submercados.

§ 1o A decisão do CMSE deverá ser respaldada em estudo do
ONS, consolidado em Nota Técnica específica.

§ 2o O Custo Variável Unitário - CVU de usina termelétrica
despachada conforme o disposto no caput não será utilizado para a
determinação do Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.

§ 3o A usina termelétrica despachada na forma do caput rece-
berá, para cada MWh produzido, o exato valor de seu respectivo CVU.

§ 4o O custo do despacho adicional de usina, acionada por
decisão do CMSE, será calculado pelo produto do montante desse
despacho e a diferença entre o CVU da usina e o PLD.

§ 5o O custo do despacho adicional, referido no § 4o, será
rateado entre todos os agentes de mercado, proporcionalmente à ener-
gia comercializada nos últimos doze meses, inclusive o mês corrente,
de acordo com as normas vigentes, mediante processo de conta-
bilização e liquidação da CCEE, e será cobrado mediante Encargo de
Serviços do Sistema por motivo de segurança energética, na forma do
disposto no art. 59 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004.

Art. 3o O despacho adicional de usinas acionadas na forma do
caput do art. 2o, transitoriamente, será regido pelas seguintes diretrizes:

I - no mês de março de 2013, terá seu custo rateado pro-
porcionalmente ao consumo médio de energia, nos últimos doze me-
ses, por todos os agentes com medição de consumo do Sistema
Interligado Nacional - SIN e será cobrado mediante Encargo de Ser-
viços do Sistema por motivo de segurança energética, conforme o
disposto no art. 59 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004; e

II - a partir da primeira semana operativa de abril de 2013 e
até que se efetive o disposto no art. 1o, poderá resultar em aumento
no valor do PLD, cujo incremento, bem como o rateio do custo deste
despacho adicional serão determinados pelo procedimento constante
do Anexo a esta Resolução.

§ 1o No período estabelecido no inciso II será utilizada uma
Curva de Aversão a Risco - CAR interna aos programas compu-
tacionais, baseada na adoção, por submercado, de uma curva quin-
quenal de segurança de armazenamento dos reservatórios equivalentes
das usinas hidrelétricas.

§ 2o Caberá à ANEEL disciplinar a aplicação, pelo ONS e
pela CCEE, do disposto neste artigo.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os arts. 1o, 2o e 3o da Resolução no

8, de 20 de dezembro de 2007, do CNPE.

EDISON LOBÃO

ANEXO

P R O C E D I M E N TO

I - Processam-se os programas computacionais, conforme
normas vigentes, obtendo-se o despacho de geração por ordem de
mérito econômico e o valor inicial do preço de liquidação de di-
ferenças, para cada submercado, o qual, por simplicidade, será de-
nominado de PLD1;

II - Quando houver decisão do CMSE de despacho adicional
de usinas, visando à garantia do suprimento energético, calcula-se o
custo total deste despacho adicional, ∆CSE, calculado pelo somatório
das diferenças entre o CVU de cada usina e o PLD1, multiplicado
pela geração programada de cada usina;

III - Uma parcela do ∆CSE será rateada entre todos os agen-
tes de mercado, mediante Encargo de Serviços do Sistema por motivo
de segurança energética, e a outra parcela, ∆CPLD, será rateada entre
os agentes compradores no mercado de curto prazo, por meio de um
termo, ∆PLD, a ser adicionado ao PLD1;

IV - A parcela ∆CPLD será calculada da seguinte forma:

∆CPLD = 0,5 x ∆CSE

V - Calcula-se o ∆PLD, incremento no preço de liquidação
de diferenças, por:

∆PLD = ∆CPLD / MCP

onde MCP representa a estimativa do montante total de ener-
gia dos agentes compradores no mercado de curto prazo, no período
de apuração, calculado pela média dos 12 meses anteriores já con-
tabilizados.

VI - Calcula-se o valor PLD2 pela seguinte forma:

PLD2 = PLD1 + ∆PLD

VII - O preço de liquidação de diferenças final, PLDF, será
calculado por:

PLDF = Min (Limite Máximo do PLD, PLD2)

Presidência da República
.
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